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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

...........................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
DA ORDEM SOCIAL

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

Seção I
Da Educação

.........................................................................................................................................................

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o

saber;
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de instituições

públicas e privadas de ensino;
IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
V - valorização dos profissionais do ensino, garantidos, na forma da lei, planos de

carreira para o magistério público, com piso salarial profissional e ingresso exclusivamente por
concurso público de provas e títulos;

* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;
VII - garantia de padrão de qualidade.

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as Diretrizes e Bases da
Educação Nacional.

.........................................................................................................................................................

TÍTULO VI
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

.........................................................................................................................................................

Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da
educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira do
magistério público:

I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos;
II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento períodico

remunerado para esse fim;
III - piso salarial profissional;
IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação do

desempenho;
V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de

trabalho;
VI - condições adequadas de trabalho.
Parágrafo único. A experiência docente é pré-requisito para o exercício profissional

de quaisquer outras funções de magistério, nos termos das normas de cada sistema de ensino.

TÍTULO VII
DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 68. Serão recursos públicos destinados à educação os originários de:
I - receita de impostos próprios da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios;
II - receita de transferências constitucionais e outras transferências;
III - receita do salário-educação e de outras contribuições sociais;
IV - receita de incentivos fiscais;
V - outros recursos previstos em lei.

Art. 69. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios, vinte cinco por cento, ou o que consta nas respectivas
Constituições ou Leis Orgânicas, da receita resultante de impostos, compreendidas as
transferências constitucionais, na manutenção e desenvolvimento do ensino público.

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não será
considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.

§ 2º Serão consideradas excluídas das receitas de impostos mencionadas neste artigo
as operações de crédito por antecipação de receita orçamentária de impostos.

§ 3º Para fixação inicial dos valores correspondentes aos mínimos estatuídos neste
artigo, será considerada a receita estimada na lei do orçamento anual, ajustada, quando for o
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caso, por lei que autorizar a abertura de créditos adicionais, com base no eventual excesso de
arrecadação.

§ 4º As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as efetivamente realizadas,
que resultem no não atendimento dos percentuais mínimos obrigatórios, serão apuradas e
corrigidas a cada trimestre do exercício financeiro.

§ 5º O repasse dos valores referidos neste artigo do caixa da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios ocorrerá imediatamente ao órgão responsável pela educação,
observados os seguintes prazos:

I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada mês, até o vigésimo dia;
II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia de cada mês, até o

trigésimo dia;
III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada mês, até o

décimo dia do mês subseqüente.
§ 6º O atraso da liberação sujeitará os recursos a correção monetária e à

responsabilização civil e criminal das autoridades competentes.

Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do ensino as
despesas realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições educacionais
de todos os níveis, compreendendo as que se destinam a:

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais da
educação;

II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos
necessários ao ensino;

III - uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino;
IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao

aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino;
V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de

ensino;
VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas;
VII - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao disposto

nos incisos deste artigo;
VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de

transporte escolar.
.........................................................................................................................................................

Art. 74. A União, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios, estabelecerá padrão mínimo de oportunidades educacionais para o ensino
fundamental, baseado no cálculo do custo mínimo por aluno, capaz de assegurar ensino de
qualidade.

Parágrafo único. O custo mínimo de que trata este artigo será calculado pela União
ao final de cada ano, com validade para o ano subseqüente, considerando variações regionais
no custo dos insumos e as diversas modalidades de ensino.

Art. 75. A ação supletiva e redistributiva da União e dos Estados será exercida de
modo a corrigir, progressivamente, as disparidades de acesso e garantir o padrão mínimo de
qualidade de ensino.

§ 1º A ação a que se refere este artigo obedecerá à fórmula de domínio público que
inclua a capacidade de atendimento e a medida do esforço fiscal do respectivo Estado, do
Distrito Federal ou do Município em favor da manutenção e do desenvolvimento do ensino.
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§ 2º A capacidade de atendimento de cada governo será definida pela razão entre os
recursos de uso constitucionalmente obrigatório na manutenção e desenvolvimento do ensino e
o custo anual do aluno, relativo ao padrão mínimo de qualidade.

§ 3º Com base nos critérios estabelecidos nos §§ 1º e 2º, a União poderá fazer a
transferência direta de recursos a cada estabelecimento de ensino, considerado o número de
alunos que efetivamente freqüentam a escola.

§ 4º A ação supletiva e redistributiva não poderá ser exercida em favor do Distrito
Federal, dos Estados e dos Municípios se estes oferecerem vagas, na área de ensino de sua
responsabilidade, conforme o inciso VI do art. 10 e o inciso V do art. 11 desta Lei, em número
inferior à sua capacidade de atendimento.

Art. 76. A ação supletiva e redistributiva prevista no artigo anterior ficará
condicionada ao efetivo cumprimento pelos Estados, Distrito Federal e Municípios do disposto
nesta Lei, sem prejuízo de outras prescrições legais.
.........................................................................................................................................................

TÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

.........................................................................................................................................................

Art. 92. Revogam-se as disposições das Leis ns. 4.024, de 20 de dezembro de 1961,
e 5.540, de 28 de novembro de 1968, não alteradas pelas Leis ns. 9.131, de 24 de novembro de
1995 e 9.192, de 21 de dezembro de 1995 e, ainda, as Leis ns. 5.692, de 11 de agosto de 1971 e
7.044, de 18 de outubro de 1982, e as demais leis e decretos-lei que as modificaram e quaisquer
outras disposições em contrário.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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(ATO ADICIONAL)

LEI N.º 16, DE 12 DE AGOSTO DE 1834

Faz algumas alterações e adições à Constituição
Política do Império, nos termos da Lei de 12 de
outubro de 1832.

A Regência permanente, em nome do Imperador o Sr. D. Pedro II, faz saber a todos
os súditos do Império que a Câmara dos Deputados, competentemente autorizada para reformar a
Constituição do Império, nos termos da Carta de Lei de 12 de outubro de 1832, decretou as
seguintes mudanças e adições à mesma Constituição:

Art, 1.º -O direito, reconhecido e garantido pelo art. 71 da Constituição, será exercido
pelas Câmaras dos Distritos e pelas Assembléias, que, substituindo os Conselhos Gerais, se
estabe1ecerão em todas as provincias, com o titulo de: Assembléias Legislativas Provinciais.

A autoridade da Assembléia Legislativa da Provincia em que estiver a corte, não
compreenderá a mesma Corte, nem o seu Município.

Art, 2.º -Cada uma das Assembléias Legislativas provinciais constará de 36 membros
nas Províncias ,de Pernambuco, Bahia, Rio de Janero, Minas e São Paulo; de 28 nas do Pará,
Maranhão, Ceará, Paraíba, Alagoas e Rio Grande do Sul; e de 20 em todas as outras. Este
número é alterável por lei geral.

Art, 3.º -O Poder Legislativo Geral ,poderá decretar a organização de ,uma segunda
Câmara legislativa para qualque,r Provincia, a pedido de sua Assembléia, podendo esta segunda
Câmara ter maior duração do que a primeira.

Art, 4.º -A eleição destas Assembléias far-se-á da mesma maneira que se fizer a dos
De,putados à Assembléia Geral Legislativa e pelos mesmos eleitores, mas cada Legislatura
provincial durará só dois anos, podendo os membros de uma ser reeleitos para as seguintes.

Imediatamente depois de publicada esta reforma proceder-se-á em cada uma das
Provincias à eleição .dos membros das suas primeiras Assembléias Legislativas Provinciais, as
quais entrarão logo em exercício e durarão até o fim do ano de 1837.

Art, 5º -A sua primeira reunião far-se-á nas Capitais das Provincias, e as seguintes
nos lugares que forem designados por atos legislativos provinciais; o lugar, porém, da primeira
reunião das Assembléias Legislativas da Província, em que estiver a Corte, será designado pelo
Governo.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 5.692, DE 11 DE AGÔSTO DE 1971
(Revogada pela Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996)

Fixa Diretrizes e Bases para o ensino de 1° e 2º
graus, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO ENSINO DE 1º E 2º GRAUS

Art. 1º O ensino de 1º e 2º graus tem por objetivo geral proporcionar ao educando a
formação necessária ao desenvolvimento de suas potencialidades como elemento de auto-
realização, qualificação para o trabalho e preparo para o exercício consciente da cidadania.

§1º Para efeito do que dispõe os artigos 176 e 178 da Constituição, entende-se por
ensino primário a educação correspondente ao ensino de primeiro grau e por ensino médio, o de
segundo grau.

§2° O ensino de 1° e 2º graus será ministrado obrigatòriamente na língua nacional.

Art. 2° O ensino de 1º e 2º graus será ministrado em estabelecimentos criados ou
reorganizados sob critérios que assegurem a plena utilização dos seus recursos materiais e
humanos, sem duplicação de meios para fins idênticos ou equivalentes.

Parágrafo único. A organização administrativa, didática e disciplinar de cada
estabelecimento do ensino será regulada no respectivo regimento, a ser aprovado pelo órgão
próprio do sistema, com observância de normas fixadas pelo respectivo Conselho de Educação.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.424, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996

Dispõe sobre o Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de
Valorização do Magistério, na forma prevista no
art. 60, § 7º, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias e dá outras
providências.

PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É instituído, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, o Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério, o
qual terá natureza contábil e será implantado, automaticamente, a partir de 1º de janeiro de
1998.

§ 1º O Fundo referido neste artigo será composto por 15% (quinze por cento) dos
recursos.

I - da parcela do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e
sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação -
ICMS, devida ao Distrito Federal, aos Estados e aos Municípios, conforme dispõe o art. 155,
inciso II, combinado com o art. 158, inciso IV, da Constituição Federal;

II - do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE e dos
Municípios - FPM, previstos no art. 159, inciso I, alíneas a e b, da Constituição Federal, e no
Sistema Tributário Nacional de que trata a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1996, e

III - da parcela do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI devida aos Estados
e ao Distrito Federal, na forma do art. 159, inciso II, da Constituição Federal e da Lei
Complementar nº 61, de 26 de dezembro de 1989.

§ 2º Inclui-se na base de cálculo do valor a que se refere o inciso I do parágrafo
anterior o montante de recursos financeiros transferidos, em moeda, pela União aos Estados,
Distrito Federal e Municípios a título de compensação financeira pela perda de receitas
decorrentes da desoneração das exportações, nos termos da Lei Complementar nº 87, de 13 de
setembro de 1996, bem como de outras compensações da mesma natureza que vierem a ser
instituídas.

§ 3º Integra os recursos do Fundo a que se refere este artigo a complementação da
União, quando for o caso, na forma previstas no art. 6º.

§ 4º A implantação do Fundo poderá ser antecipada em relação à data prevista neste
artigo, mediante lei no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal.

§ 5º No exercício de 1997, a União dará prioridade, para concessão de assistência
financeira, na forma prevista no art. 211, § 1º, da Constituição Federal, aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios nos quais a implantação do Fundo for antecipada na forma prevista
no parágrafo anterior.

Art. 2º Os recursos do Fundo serão aplicados na manutenção e desenvolvimento do
ensino fundamental público, e na valorização de seu Magistério.

§ 1º A distribuição dos recursos, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal,
dar-se-á, entre o Governo Estadual e os Governos Municipais, na proporção do número de
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alunos matriculados anualmente nas escolas cadastradas das respectivas redes de ensino,
considerando-se para esse fim:

I - as matrículas da 1ª a 8ª séries do ensino fundamental;
II (VETADO)
§ 2º A distribuição a que se refere o parágrafo anterior, a partir de 1998, deverá

considerar, ainda, a diferenciação de custo por aluno, segundo os níveis de ensino e tipos de
estabelecimento, adotando-se a metodologia de cálculo e as correspondentes ponderações, de
acordo com os seguintes componentes:

I - 1ª a 4ª séries;
II - 5ª a 8ª séries;
III - estabelecimentos de ensino especial;
IV - escolas rurais.
§ 3º Para efeitos dos cálculos mencionados no § 1º, serão computadas

exclusivamente as matrículas do ensino presencial.
§ 4º O Ministério da Educação e do Desporto - MEC realizará, anualmente, censo

educacional, cujos dados serão publicados no Diário Oficial da União e constituirão a base para
fixar a proporção prevista no § 1º.

§ 5º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, no prazo de trinta dias
da publicação referida no parágrafo anterior, apresentar recurso para retificação dos dados
publicados.

§ 6º É vedada a utilização dos recursos do Fundo como garantia de operações de
crédito internas e externas, contraídas pelos Governos da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, admitida somente sua utilização como contrapartida em operações
que se destinem, exclusivamente, ao financiamento de projetos e programas do ensino
fundamental.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 14, DE 12 DE SETEMBRO DE 1996

Modifica os arts. 34, 208, 211 e 212 da Constituição Federal
e dá nova redação ao art. 60 do ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art.
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional:

Art. 1º É acrescentada no inciso VII do art. 34, da Constituição Federal, a alínea "e":
VII ........................................................................................................................
"e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos estaduais,
compreendida a proveniente de transferência, na manutenção e
desenvolvimento do ensino."

Art. 2º É dada nova redação aos incisos I e II do art. 208 da Constituição Federal:
Art. 208 ...............................................................................................................
"I - ensino fundamental obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua oferta
gratuita para todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria;
II - progressiva universalização do ensino médio gratuito; "

Art. 3º É dada nova redação aos §§ 1º e 2º do art. 211 da Constituição Federal e nele
são inseridos mais dois parágrafos:

"Art.211................................................................................................................
§ 1º A união organizará o sistema federal de ensino e o dos Territorios,
financiará as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria
educacional, função redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização
de oportunidades educacionais e padrão mínimo de qualidade do ensino
mediante assistência técnica e financeira aos estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios.
§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na
educação infantil.
§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino
fundamental e médio.
§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, os Estados e os Municípios
definirão formas de colaboração, de modo a assegurar a universalização do
ensino obrigatório."

Art. 4º É dada nova redação ao § 5º do art. 212 da Constituição Federal:
Art. 212 ........................................................................................................
"§ 5º O ensino fundamental público terá como fonte adicional de
financiamento a contribuição social do salário educação, recolhida pelas
empresas, na forma da lei."

Art. 5º É alterado o art. 60 do ADCT e nele são inseridos novos parágrafos, passando
o artigo a ter a seguinte redação:

"Art 60. Nos dez primeiros anos da promulgação desta emenda, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios destinarão não menos de sessenta por cento
dos recursos a que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal, a
manutenção e ao desenvolvimento do ensino fundamental, com o objetivo de
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assegurar a universalização de seu atendimento e a remuneração condigna do
magistério.
§ 1º A distribuição de responsabilidades e recursos entre os estados e seus
municípios a ser concretizada com parte dos recursos definidos neste artigo, na
forma do disposto no art. 211 da Constituição Federal, e assegurada mediante a
criação, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de um fundo de
manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental e de valorização do
magistério, de natureza contábil.
§ 2º O Fundo referido no parágrafo anterior será constituído por, pelo menos,
quinze por cento dos recursos a que se referem os arts. 155, inciso II; 158,
inciso IV; e 159, inciso I, alíneas "a" e "b"; e inciso II, da Constituição Federal,
e será distribuído entre cada Estado e seus Municípios, proporcionalmente ao
número de alunos nas respectivas redes de ensino fundamental.
§ 3º A União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o § 1º,
sempre que, em cada Estado e no Distrito Federal, seu valor por aluno não
alcançar o mínimo definido nacionalmente.
§ 4º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios ajustarão
progressivamente, em um prazo de cinco anos, suas contribuições ao Fundo, de
forma a garantir um valor por aluno correspondente a um padrão mínimo de
qualidade de ensino, definido nacionalmente.
§ 5º Uma proporção não inferior a sessenta por cento dos recursos de cada
Fundo referido no § 1º será destinada ao pagamento dos professores do ensino
fundamental em efetivo exercício no magistério.
§ 6º A União aplicará na erradicação do analfabetismo e na manutenção e no
desenvolvimento do ensino fundamental, inclusive na complementação a que
se refere o § 3º, nunca menos que o equivalente a trinta por cento dos recursos
a que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal.
§ 7º A lei disporá sobre a organização dos Fundos, a distribuição proporcional
de seus recursos, sua fiscalização e controle, bem como sobre a forma de
cálculo do valor mínimo nacional por aluno.'

Art. 6º Esta emenda entra em vigor a primeiro de janeiro do ano subseqüente ao de
sua promulgação.

Brasília, 12 de setembro de 1996.
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